LEI N° 490, DE 17/05/74


Autoriza a permuta dos veículos modelos Aero-Willyz e Station de propriedade da municipalidade e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta dos veículos marca Willys, modelo Aero Willys, ano de fabricação 1968, cor preta, chassi n° 81145007237 e marca Chevrolet, modelo Station, ano de fabricação 1969, cor vermelha Malta, chassi n°  C14.JBR.012.66P, de propriedade da municipalidade, por dois veículos 0 (zero) quilômetro.


Parágrafo Único – A permuta de que trata este artigo, processar-se-á independente de licitação, conforme alínea b, item II, Art. 99 da Lei Complementar n°3, de 28/12/1972.


Art. 2° - Fica oExecutivo Municipal autorizado a dispender da dotação do orçamento vigente: 4.1.4.0.02 – Aquisição e Substituição de Veículos, para ocorrer com a despesa de oermuta do veículo modelo Aero-willys, caracterizado no artigo 1° desta Lei, à título de diferença de torna.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), para cobertura das despesas com a permuta do veículo modelo Station, caracterizado no artigo 1° desta Lei, a título de diferença de torna, obedecendo à classificação abaixo:

     ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE  V  – Secretaria da Educação, Saúde e Assistência Social
          4.0.0.0 – Despesas de Capital

          4.1.0.0 – Investimentos

          4.1.4.0 – Material Permanente

                 61 – Substituição de Veículo


Art. 4° - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar importância correspondente ao crédito adicional especial constante do artigo anterior, podendo anular, total ou parcialmente, despesas consideradas desnecessárias ou adiáveis do orçamento vigente, nos termos do art. 43 e seus parágrafos, da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/64.


Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 17 de maio  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                JADIR DE CASTRO ARAÚJO

           
Prefeito Municipal                         Secretário da Administração


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.                  


